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Despacho Conjunto n." 2/2021
Designa os membros da comissão de Análise e Acompanhamento (cAA) incumbidade apreciar as candidaturas aos apoios financeiros u .o"..ã., p.ü Regiao aentidades que desenvolvam projeros àe reconhecido 

^e.ito " 
ini"i.;rJ;;;" a curtura,

em conformidade com o regulamento definido pela portaria 
"llgnõol, de l7 dejulho, alterada pela portaria n! 13012006,de 2 de novemUiá. 

-

Despacho Conjunto n.' 3/2021
Designa os membros da comissão de Análise e Acompanhamento incumbida deapreciar as candidaturas aos apoios Íinanceiros a conceder pela Região a projetos dep.^"ig!1g e animação turística, em conformidade com o airpïrto-,L portaria
n.'7812001, de l7 de julho.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSLTNTOS
PARLAMENTARES

Despacho n." 91202I
Determina a constituição de um fundo permanente na importância de € 910,00, no
Gabinete do Vice-presidente e dos Assuntos parlamentares.

D 
3l de dezembro que procede a aberturu

de procedimento concursal comum para constituição de relaçãã juïiãi.ãì. empregopúblico, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indetáminaáo, destinado
ao preenchimento de 2 p_ostos de trabalho, ra cair-eira o. re.ni"o iup..ìo., pr.uirto,
no Mapa de Pessoal da Direção Regional do património 6i"e."iaúï."-..'nngrnt u_ria -civil), por coÍïesponder à publicação em dupüòado do texto--do Avison.'807/2020, de 29 de dezembro aeZOZO.'

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Despacho n." l0l202L

Fixa o montante da bolsa de compensação, por hora, em € z,s},nos dias úteis e de€ 5'00' nos fins-de-semana e fei'iador, u ut.ibui. áor jou.rr"'qu. p.ú.. u ruuatividade no âmbito do programa Juventude Ativa.

Despacho n,'ll/2021
Determina que o prazo pa.a a apresentação de candidaturas por pafte dos jovens aoPrograma colombo para o corrente uno, â".orr" durante o mês de abril de 2o2l.

Despacho n.'l2l202l
Determina a duração dos estágios e o número rnáximo de jovens que poderãoparticipar no âmbito do ?rograma Eurodisseia, bem como ; ,,,o;i";ï;- da bolsamensal dos jovens provenientes de regiões 

"rropóiur.



ll dejaneiro de202l

importância.de € 910,00 (novecentos e dez euros)
com as seguintes classiÍicações:

Cen.Fin.Ml00300-
Sec.43Cap.0 1 Div.0 I Subdiv.0 I Códieo
D.02.01.08.c0.00 €,70

Cen.Fin.Ml00300-
Sec.43Cap.0 I Div.0 I Subdiv.0 I Códieo
D.02.01.15.00.00 e200

Cen.Fin.M100300-
Sec.43Cap.0 I Div.0 I Subdiv.0 I Códieo
D.02.01.21.00.00 € 300

Cen.Fin.Ml00300-
Sec.43Cap.0 I Div.0 I Subdiv.0 I Código
D.02.02.09.E0.00 € s0

Cen.Fin.Ml00300-
Sec.43Cap.0 1 Div.0 I Subdiv.0 I Código
D.02.02.13.A0.00 e 130

Cen.Fin.M100300-
Sec.43Cap.0 1 Div.0 I Subdiv.0 I Código
D.02.02.25.00,00 € 160

2.o O fundo permanente ora criado ficará sob a
responsabilidade da coordenadora especialista, a
exercer tnçõ.1 de secretária pessoal, õraça Maria
Viveiros Teixeira Freitas.

Vice-Presidência do Govemo Regional e dos Assuntos
Parlamentares, 8 de janeiro de2021.

O VTcr-PnpsIoENTE Do Govpmlo REGIONAL E DoS ASST]NTOS
PeRteuBNteRES, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado

Declaração de n.'6/2021

monetório a dcfinir anualmeúe por dcspauho tlo Diretor
Regional de Juventude.

Nestes termos determino:
Fixar o montante da bolsa de compensação, por hora, em

92_,19 (dois euros e cinquenta cêntinios) nós áiãs úteis ê dó
€ 5,00 (cinco euros) nos fins-de-semana e feriados, a atribuir
aos Jovens que prestem a sua atividade no âmbito do
Programa Juventude Ativa, com efeitos a partir de 2 de
janeiro de202l.

Funchal, 6 de janeiro de 2021.

o Drnsron REGTONAL DE JuvENTUoO, João Filipe
Gaspar Rodrigues

Despacho n." lll202l

^ Consideral9o^gtç-q Pr.ogry_mg Colombo, aprovado pela
Poftaria n.'237-N2019, de 26 de abril, visa^dinamizàr a
ocupação dos. tempos liwes dos. jovens do porto Santo,
medrante 

. a integração em entidades que pennitam o
desempenho de atividades formativas' em contexto
experiencial, com o intuito de potenciar a aquisição de
competências pessoais e prófissionais, bèm 'como
rncrementar a sua participação ativa e responsabilidade
soclal.

^ 
Co,nsiderando que nos termos do n.o 1 do artigo g.o do

referido Regulamento, o ptazo de candidatura é-definido
anualmente por Despacho do Diretor Regional de
Juventude.

Nestes termos, determino que:

, O. prazo para a apresentação de candidaturas por pafte
dos jovens ao Plograma- Ç9l9mbo para o corrente 

-ano,

decone durante o mês de abril de 2021-.

Funchal, 6 de janeiro de 2021.

O DR.EToR RncroNer- DE JuvrNruon, João Filipe
Gaspar Rodrigues

ltr
Número 6 J

Declara-se sem efeito o Aviso n." 85712020, de 22 de
dezembro, publicado no Jornal Oficiat, II Série, n.o 245, de
3l de dezembro de 2020, por coúesponder à puLlicação em
duplicado do texto do 

-Aviso 
n.ò gOllZOZO, de '22 

de
dgz9lbr9 112.02p, publicado no Jornat OJìcíat , II Série,
n." 243, de 29 de dezembro de 2020.

Vice-Presidência do Governo, 5 de janeiro de2020.

O CneFs DE GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de
Olim

SECRETABIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNcIAE TECNoLoGIÃ

DnrçÃo REGToNAL DE JUVENTUDE

Despacho n.'1012021

Considerando qge o Programa Juventude Ativa,
aprovado pela Portaria n., 19/2013, de 8 de março, constitui
um incentivo_à p_articipação dos jovens naó Lojas de
Juventude da Região Autónoma da Madeira, permiiindo a
ocupação dos seus tempos livres através do deôempeúo de
atividades de apoio, acônselhamento e orientação àe outròs
jovens. na aquisição e no aperfeiçoamenúo dos seus
conhecimentos, no âmbito das teìnologias de informação e
da comunicação;

Considerando que-a alínea b), do n.o I do artigo ll." da
mencionada Portaria determina que o jovem partiõipante no
referido Programa tem direiio a uma 

^ 
comfensação

Despacho n." 12/2021

, 
Considerando .eu1 o Programa Eurodisseia, promovido

pela. Assembleia das Regiões da Europa, tem pôr objetivo ap3rticlpação de jovens -da 
Região eìtónomâ da úadeirà

(RAlrQ .em estrágios de_formaÇão profissional promovidós
por Regiões da Europa, bem como õ acolhiment'o de jovèns
provenientes dessas regiões na RAM, proporcionan<ío_lhes
um estágio de formação profissional emtntjdades públicas e
privadas;

- Considerald.o, 
-. 
qy" a coordenação do programa

Eurodis,seia (RAM) foi atribuída à Seóretaria Regioíal de
!ducação,_ Ciência e Tecnologia, através da 

- Direção
Regional de Juventude,.mediante-a Íìesolução n! g26120'li,
de 13 de setembro, publicada no JORAM, l-série, n." 125, dé2l de setembro;

. Considerando que a duração dos estágios e o número
maxlmo d! Jovens que poderão participar no âmbito do
Programa Eurodisseia são fixados aìualmènte, por despachó
do Diretor Regional-competente em matéria'de jut";úá;,
nos termos do n.o 2 do artigo 5.o e do artigo 26.' da portariá
n."^21/2013, de 25 de março, que aprovou o regutamenio ãã
referido programa;

.Considerando que nos termos da alínea b), do n." I do
artiqo l9.o do referido diploma legal, deverá'ser definido
igualmente por despacho do Diretõr Regional competente


